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Mem. ne 039/2022 São Francisco de Assis, 26 de maio de 2022.

De: Setor de Projetos

Para: Setor de Licitações

Assunto: Pedido de anulação da ordem de inicio da Obra, contrato Empreitada 17,

TP 002/2021

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho solicitar a anulação da Ordem

de Inicio da Obra de Pavimentação da Rua Oscar Minussi, dada a Empresa vencedora

da TP 002/2021, Construtora ELM LTDA, no dia 26 de abril de 2022.

Tal solicitação se faz necessária, uma vez que devido a novas regras de

inserção da documentação no Portal do Governo Federal, no-Plataforma + Brasil,

somente após autorização emitida pelo sistema, o município pode dar a Ordem de

inicio da Obra a Empresa.

Esclareço que na data do dia 26 de maio de 2022 foi autorizado o inicio

da obra pelo sistema, conforme documento em anexo, devendo contar a partir de

26/05/2022 a ordem de início da obra a Empresa.

Sendo o que tinha para o momento.

Atenciosamente.

SETOR 0EÇROJETOS
Sec. Municipal ^^Administração



Usuário: MARIA ROZELAINE PAZ SEVERO

P f opôs ws

Acornp. e Fiscalização

VenfkacSo de Regularidade

DE ASSIS

INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

Documentos Orçamentários
87.896,882/0001-01 - MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSÍS

,

A Autorização de Início do Objeto foi emitida com sucesso.

Instrumento Contratual Ch<

Checklist

Situação da AIO - Autorização de Início do Objeto:

Emitida pelo sistema em 26/05/2022.

Itens de Verificação para a Conclusão de Instrumento Contratual Situação

1 Anexo do Instrumento Contratual,

2 Anexo da Publicação cio Extraco do Instrumento Contratual.

3 O prazo de execução do objeto do Instrumento Contratual esta dentro do pra*o cie vigência do Instrumento Contratual.

A Instrumento Contratual esta vigente.

5 A empresa vencedora do processo cie compra está cadastrada (ia Plataforma +8fasil.

Itens de Verificação para a Emissão da AIO Situação

1 Recebimento dos recursos apôs o aceite da fase de análise do Projeto Básico.

Z Inexistência de cláusula suspensiva-

3 Documentação da licença ambiental de instalação (£>isie e esta vigente) ou dispensa (Existe).
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Mem. ne 040/2022 São Francisco de Assis, 27 de maio de 2022.

De: Setor de Projetos

Para: Construtora ELM LTDA

Assunto: Informação quanto a anulação da ordem de inicio da Obra, contrato

Empreitada 17, TP 002/2021

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho informar que a Ordem de Inicio

da Obra de Pavimentação da Rua Oscar Minussi, TP 002/2021, assinada pela Empresa,

no dia 26 de abril de 2022, foi cancelada.

Tal cancelamento se deu em razão das novas regras de inserção da

documentação no Portal do Governo Federal, no-Plataforma + Brasil, que só poderá

contar a partir da autorização do inicio da obra pelo sistema.

Portanto a data de ordem de inicio da obra deverá contar a partir da

data de 26 de maio de 2022.

Sendo o que tinha para o momento.

Atenciosamente.
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